
 
    

MOÇÃO Nº: 
   

Manifesta REPÚDIO às 

declarações do Secretário Estadual Rafael 

Benini sobre os pedágios na região de 

Sorocaba. 

  

CONSIDERANDO que o Sr. Rafael Benini, Secretário de 

Parcerias em Investimentos do Governo do Estado de São Paulo, fez 

declarações públicas sobre o processo de instalação dos pórticos de pedágio 

no sistema free flow na região de Sorocaba; 

 

CONSIDERANDO que, ao justificar a implantação dos novos 

pontos de cobrança, o Secretário afirmou que “precisa segregar o tráfego 

urbano do tráfego de longo curso” e que isso se daria pela criação de vias 

marginais, afirmando textualmente: “eu preciso segregar o tráfego urbano 

do tráfego de longo curso”, o que revela uma visão tecnocrática e insensível 

sobre a realidade urbana de cidades como Sorocaba, tratando a mobilidade 

local como um problema a ser separado ou excluído do sistema rodoviário 

principal; 

 

CONSIDERANDO ainda, que o mesmo Secretário 

desqualificou o legítimo debate público sobre a quantidade e localização dos 

pórticos ao declarar que “é uma discussão pobre ficar falando quantos 

pontos de cobrança vai ter”, desrespeitando o papel da sociedade civil, das 

câmaras municipais e das lideranças políticas da região que têm cobrado 

mais transparência, previsibilidade e participação nas decisões que afetam 

diretamente a vida da população; 

 

CONSIDERANDO que tais declarações não apenas 

minimizam as preocupações legítimas da população sorocabana, como 

também demonstram desprezo ao processo democrático de escuta e 

construção de políticas públicas com participação social, tratando como 

“populismo” qualquer crítica ao modelo de concessão em andamento; 
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A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta seu REPÚDIO às 

declarações do Secretário Rafael Benini, por seu conteúdo desrespeitoso e 

tecnocrático ao tratar da mobilidade urbana, da instalação dos pedágios em 

trecho urbano da Rodovia Raposo Tavares e da reação da população de 

Sorocaba, que tem sido amplamente contrária à medida. 

 

Caso aprovada, requer-se o envio da presente moção: 

• À Secretaria de Parcerias em Investimentos do Estado de São Paulo; 

• Ao governador do Estado de São Paulo; 

• À Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo; 

• À Presidência da ARTESP – Agência de Transporte do Estado de São 

Paulo; 

• À imprensa local e regional. 

 

S/S., 07 de abril de 2025  
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